DESPACHO  
Projeto de Lei nº 5476/2022.
 

Considerando que o vereador autor do projeto não foi reeleito e, até o momento, nenhum outro vereador manifestou interesse em reapresentar ou dar continuidade à referida propositura, promovo o seu arquivamento, nos termos do artigo 97 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Patos de Minas, que dispõe que todas as proposições sobre as quais a Câmara não tenha deliberado definitivamente ao final da legislatura serão arquivadas.  


Câmara de Patos de Minas, 02 de janeiro de 2025.
João Batista Gonçalves 
Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas
